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Câmara de Âgua Pieta

EMENTA: Heajustá*vencimentos dos fun
cionários Ativos, Inativos e 
PeftpÕes e dá outras pi*ovidên
cias*

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ÁGUA PRETA, 
FAÇO SABER que a Camara Municipal apro 

vou e eu sancionei a seguinte Lei:

Art. 12 - Ficam reajustados em 25%(vin 
te è cinco por cento) os vencimentos do Pessoal permanentes, Comis
sionados e Contratados desta Prefeitura, bem assim os proventos de 
Inativos a as Pensões, apartir de 12 de dezembro do corrente exercí, 
cio.

Art* 22 - Os recursos necessários ao 
atendimento das despsas de que trata o-artigo anterior, correrão 1 
por conta das dotações específicas do orçamento aprovado para o cor 
rente exercício.

data da sua publicação* 

contrário.

Art* 32 - Esta Lei entrará em vigor na 

Art. 4 2 - Revogam-se as disposições em

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA 
ÁGUA PRETA, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1993.

ÜECEETDO


